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LEI COMPLEMENTAR N2 13/94 	-\ 

De 18 de Fevereiro de 1994. 
"Concede aumento salarial e dá outras providen-* 

CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeito * 

do Municipio de Nova Canaã Paulista, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais 

etc., 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Nova-' 

Canaã Paulista, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e pra 

mulga a seguinte Lei Complementar: 

Artigo 12) - Fica concedido aumento salarial de 

40% (quarenta por cento), para todas as referencias salariais, a 

partir de 12 de Fevereiro de 1994. 

Artigo 22) - As despesas decorrentes com a execu 

ção da presente Lei Complementar correrão por conta de dotações * 

próprias constantes no orçamento vigente. 

Artigo 32) - Esta Lei Complementar entra em vi-

gor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 1Q de Fevereiro de 1994. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista 

18 de Fevereiro de 1994 

Carlos Aparecido Martines Alves 

Prefeito Municipal 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determi 

nada a publicação na imprensa local. 
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